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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.345, DE 2017 
(Do Sr. Jorge Côrte Real) 

 
Altera o art. 98 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que 
estabelece normas para as eleições, para determinar que a dispensa de 
serviço, em razão de convocação pela Justiça Eleitoral, aos empregados 
de microempresas e empresas de pequeno porte corresponderá ao 
número de dias da referida convocação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1362/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 98 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,  

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 98. Os eleitores nomeados para compor as Mesas 

Receptoras ou Juntas Eleitorais e os requisitados para 

auxiliar seus trabalhos serão dispensados do serviço 

mediante declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem 

prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra 

vantagem, pelo dobro dos dias de convocação. ” 

Parágrafo único. Na hipótese de eleitores nomeados para 

compor as Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais e os 

requisitados para auxiliar seus trabalhos serem 

empregados de microempresas ou empresas de pequeno 

porte, a dispensa do serviço, a que se refere o caput, será 

pelo mesmo número dos dias de convocação. ” (NR) 

 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 4.737/65, em seu artigo 48, determina que o 

empregado mediante comunicação com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, 

poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário e por tempo não 

excedente a 2 (dois) dias, para o fim de se alistar eleitor ou requerer transferência.  

Cumpre observar, ainda, a possibilidade de convocação do 

empregado para compor as mesas receptoras ou as juntas eleitorais. Nesta 

hipótese, além de configurar interrupção do contrato de trabalho, o empregado 

deverá apresentar ao empregador a convocação expedida pela Justiça Eleitoral, a 

fim de que lhe seja concedido, após a eleição, descanso remunerado 

equivalente ao dobro dos dias de convocação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 

9.504/97.  
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Não se discute que o serviço eleitoral prevalece a qualquer 

outro e a desobediência às determinações da Justiça Eleitoral constitui crime. 

Contudo, a hipótese de o trabalhador ser dispensado do trabalho por prazo 

equivalente ao dobro dos dias de convocação poderá ensejar prejuízos na gestão da 

empresa, impactando na sua produtividade e gerando prejuízos. 

A empresa terá que adotar escalas, banco de horas, ou algum 

sistema de trabalho especialmente previsto para esse dia, a fim de possibilitar o 

deslocamento do trabalhador para exercer seu direito de voto, permitindo que este 

se retire do serviço para votar, retornando posteriormente, ou, ainda, fixando 

jornadas de trabalho que lhe possibilitem votar antes ou depois do exercício do 

trabalho. 

Dependendo do tipo de atividade da empresa e do número de 

trabalhadores porventura convocados para atuar nas eleições, poderá ocorrer o 

comprometimento de suas atividades, principalmente se tratar de microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

Isto porque, as microempresas e empresas de pequeno porte 

possuem tratamento constitucional diferenciado e favorecido (art. 170, IX, 

Constituição da República), pois, em geral, possuem número reduzido de 

empregados em comparação às demais empresas, motivo pelo qual o impacto 

econômico nesse caso seria muito grande, ocasionando implicações negativas no 

mercado de trabalho. 

Com efeito, a concessão de dispensa pelo dobro dos dias em 

que um trabalhador ficou à disposição da Justiça Eleitoral, por conta da convocação, 

acaba criando situações embaraçosas, eis que se a microempresa possui, por 

exemplo, 03 (três) funcionários, e se 02 (dois) foram convocados pela Justiça 

Eleitoral e trabalharam durante 10 (dez) dias nas eleições, poderá ficar praticamente 

cerca de 40 (quarenta) dias sem o seu efetivo, comprometendo sua produção e 

sustentabilidade. 

A alteração sugerida afigura-se bastante razoável, mesmo 

porque não se estaria suprimindo o direito à folga por conta da prestação daquele 

relevante serviço. Ademais, não é preciso dizer que a manutenção da redação atual 

do art. 98 pode ensejar prazos longos para a referida folga, eis que se computa 

desde os atos preparatórios (treinamentos) até os dias efetivamente trabalhados no 

pleito eleitoral. 
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Em face do exposto, esperamos contar com o apoio dos 

ilustres membros desta Casa para a aprovação da proposição. 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 2017. 

 Deputado Jorge Côrte Real 
PTB/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 
leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
...................................................................................................................................................... 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

...................................................................................................................................................... 
 
Art. 98. Os eleitores nomeados para compor as Mesas Receptoras ou Juntas 

Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados do serviço, 
mediante declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou 
qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocado.  

 
Art. 99. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela 

cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.  
§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão estende-se à 

veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que dispõe o art. 8º da Lei nº 
9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, a esse efeito, o entendimento de que: 
(“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela 
Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

I - (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
II - a compensação fiscal consiste na apuração do valor correspondente a 0,8 (oito 

décimos) do resultado da multiplicação de 100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e cinco 
por cento) do tempo, respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco, pelo preço 
do espaço comercializável comprovadamente vigente, assim considerado aquele divulgado 
pelas emissoras de rádio e televisão por intermédio de tabela pública de preços de veiculação 
de publicidade, atendidas as disposições regulamentares e as condições de que trata o § 2º-A; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 
20/12/2010) 

III - o valor apurado na forma do inciso II poderá ser deduzido do lucro líquido 
para efeito de determinação do lucro real, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ), inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na 
legislação fiscal (art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996), bem como da base de 
cálculo do lucro presumido. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º-A. A aplicação das tabelas públicas de preços de veiculação de publicidade, 

para fins de compensação fiscal, deverá atender ao seguinte: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.350, de 20/12/2010) 

I - deverá ser apurada mensalmente a variação percentual entre a soma dos preços 
efetivamente praticados, assim considerados os valores devidos às emissoras de rádio e 
televisão pelas veiculações comerciais locais, e o correspondente a 0,8 (oito décimos) da soma 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacaooriginal-116477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacao-116477-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
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dos respectivos preços constantes da tabela pública de veiculação de publicidade; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - a variação percentual apurada no inciso I deverá ser deduzida dos preços 
constantes da tabela pública a que se refere o inciso II do § 1º. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.350, de 20/12/2010) 

§ 3º No caso de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), 
o valor integral da compensação fiscal apurado na forma do inciso II do § 1º será deduzido da 
base de cálculo de imposto e contribuições federais devidos pela emissora, seguindo os 
critérios definidos pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 
Institui o Código Eleitoral. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE TERCEIRA  
DO ALISTAMENTO 

 
TÍTULO I  

DA QUALIFICAÇÃO E INSCRIÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 48. O empregado mediante comunicação com 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência, poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário e por tempo 
não excedente a 2 (dois) dias, para o fim de se alistar eleitor ou requerer transferência. 

 
Art. 49. Os cegos alfabetizados pelo sistema "Braille", que reunirem as demais 

condições de alistamento, podem qualificar-se mediante o preenchimento da fórmula impressa 
e a aposição do nome com as letras do referido alfabeto. 

§1º De forma idêntica serão assinadas a folha individual de votação e as vias do 
título. 

§2º Esses atos serão feitos na presença também de funcionários de 
estabelecimento especializado de amparo e proteção de cegos, conhecedor do sistema, 
"Braille", que subscreverá, com o Escrivão ou funcionário designado a seguinte declaração a 
ser lançada no modelo de requerimento: "Atestamos que a presente fórmula bem como a folha 
individual de votação e vias do título foram subscritas pelo próprio, em nossa presença. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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